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RELATÓRIO DE AUTOAVALIAÇÃO 

ANO ESCOLAR 2025 / 2026 

 

 

Docente - _____________________________________ NIF: I   I   I   I   I   I   I   I   I   I  

N.º Candidato: I   I   I   I   I   I   I   I   I   I   I   I   

Grupo disciplinar: _____  Departamento curricular - ___________________________ 

Vínculo – Contratado ______  QA ______  QZP______ (Escalão atual ______) 

Avaliador interno - _____________________________________________________ 

   

 
O relatório de autoavaliação tem por objetivo envolver o avaliado na identificação das oportunidades 
de desenvolvimento profissional e na melhoria dos processos de ensino e dos resultados escolares. 
O relatório deve ser um instrumento de reflexão sobre a atividade desenvolvida incidindo nos 
seguintes elementos: 

1. Prática letiva 

Enunciar sumariamente as ações exercidas no âmbito do serviço letivo atribuído e nos respetivos 

períodos de concretização. 

2. Atividades promovidas 

Indicar as atividades que promoveu / dinamizou no âmbito da componente letiva e da componente 
não letiva, enunciando as estratégias e objetivos das mesmas. 

3. Análise dos resultados obtidos 

Tomar como referência na análise a efetuar os objetivos fixados para as atividades que promoveu 
durante o período em avaliação no âmbito da componente letiva e da componente não letiva. 

4. Contributos para os objetivos e metas fixados no Projeto Educativo do Agrupamento 

Analisar as atividades desenvolvidas e respetivos resultados à luz das metas e objetivos definidos 
no PEA. 

5. Formação realizada e o seu contributo para a melhoria da ação educativa 

Referir os momentos de formação em que participou e enunciar a forma como os mesmos 
contribuíram para a melhoria da ação educativa no âmbito componente letiva e da componente não 
letiva 

 

Parecer do avaliador interno: 

 

 

Data: ____ / ____/ 2026             Assinatura: __________________________________ 

 
IMPORTANTE: O relatório deve ser redigido de forma clara, sucinta e objetiva e não pode exceder 
3 páginas A4, exceto para as condições especiais de avaliação, onde o limite é de 6 páginas A4. 
Não contabilizar a presente página. 
Não apresentar anexos. 
Não alterar a formatação (letra Arial, tamanho10, espaço1,5) 

 

        Esta página não é contabilizada 
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1. Prática letiva 

 

 

 

2. Atividades promovidas 

 

 

 

 

3. Análise dos resultados obtidos 

 
 

 

 

 

 

4. Contributos para os objetivos e metas fixados no Projeto Educativo do Agrupamento 

 
 

 

 

5. Formação realizada e o seu contributo para a melhoria da ação educativa 

 
Dimensão científica e pedagógica 
 

1. Nome______________ CCPFC______________ nº horas __________ conclusão___________ 

2. Nome______________ CCPFC______________ nº horas __________ conclusão___________ 

3. ….. 

 
Dimensão geral 
 

1. Nome______________ CCPFC______________ nº horas __________ conclusão___________ 

2. Nome______________ CCPFC______________ nº horas __________ conclusão___________ 

3. ….. 

 
ACD 
 

1. Nome______________ CCPFC______________ nº horas __________ conclusão __________ 

2. Nome______________ CCPFC______________ nº horas __________ conclusão___________ 

3. …. 

 

 
Data _____/ ____/ 2026 
 
 
O(a) Docente _______________________________________________ 
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